
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 03/07/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  006210/2023 

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Srªs. Vereadoras,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, solicitar a Chefe do
Executivo, através do órgão competente, (SMU), pedido de colocação de placas sinalizando
proibido parar e estacionar ônibus e caminhões na Rua Dr Luiz Andrés entre a Rua Henrique
Burnier e Av Brasil do lado par da numeração da citada rua no bairro Santa Mariano
Procópio em Juiz de Fora - MG.

Justificativa: Rua com intenso tráfego de automóveis, ônibus, caminhões, carretas
etc. A rua é estreita e hexiste estacionamento nos dois lados da via dificultando a circulação
do tráfego no local.

Palácio Barbosa Lima, 03 de julho de 2023.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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